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TERMO DE REFERÊNCIA 


1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para estudo de locação de um poço tubular profundo na localidade de Bela Vista no município de Miraguaí- RS, período de fevereiro a a março de 2026, podendo ser prorrogado caso haja interesse por parte da administração municipal. 
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ITEM
	
QUANT
UNID/
MED
	
 PRODUTOS
	
DESCRIÇÃO
	
VALOR UNIT. (R$)
	
VALOR TOTAL (R$)

	01
	un
	Geólogo para locação de poço
	Orçamento para a prestação dos serviços; GEOSUL Engenharia e Geologia, rua 14 de julho, Centro, Ijui - RS
	
	R$7.500,00

	02
	un
	Geólogo para locação de poço
	Orçamento para a prestação dos serviços; GEOLAC – Geologia e Meio Ambiente Ltda, Av. Senador Alberto Pasqualini, 668, Sala 201 – Tres de Maio – RS.
	
	R$7.800,00

	03
	un
	Geólogo para locação de poço
	Orçamento para a prestação dos serviços; Ambiflora Rogerio Pitroswki & Pitroswki Ltda - ME, Av Dr. Osvaldo Teixeira, 750, sala 02 , centro, Tucunduva - RS
	
	R$8.000,00

	Média geral; R$7.500,00


Os itens objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  
	  


2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação tendo em vista o baixo valor, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do artigo 75, inciso II.
Ou
A contratação será realizada por meio da Empresa que apresentar menor preço. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A Empresa contratada deverá atender ao cronograma de entrega até final de março de 2026. 


4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação do Geólogo / Engenheiro profissional habilitado conforme o Plano de Trabalho tendo a situação precária e escassez de disponibilidade de água naquela região, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio Dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Miraguaí, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data de emissão do documento;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O prazo de entrega integral dos produtos é de 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da ordem de fornecimento.
5.1. Os materiais deverão ser entregues conforme cronograma de entrega abaixo descrito. 
5.2. CRONOGRAMA DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEOLOGIA.
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	Descrição dos serviços
	Preço unit Estimado
	Preço total Estimado

	Até final do mês de março de 2026
	Contratação de prestação de serviços técnicos especializados de Geologia para estudo de locação do poço na localidade de Bela Vista – Miraguaí para futura perfuração do poço tubular profundo
	R$7.500,00
	R$7.500,00




5.3 Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a contratada vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste termo. 
5.4. O serviço a ser entregue deverá ser adequadamente a referida aplicação, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o seu uso.
5.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao final da prestação dos serviços.
5.6.  O serviço deverá estar de acordo com a data estipulada no pedido e descrição do Plano de Trabalho.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 
Dessa forma, a fiscalização do contrato ficará a cargo do atual Secretário e Secretaria  da Agricultura do Município de Miraguaí com o auxílio e fiscalização da Secretaria de Planejamento.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
	A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
	O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega e emissão da nota fiscal. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo de dispensa de licitação, com fundamento no Art.75 inciso II da Lei 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) sendo que os valores unitários previstos para esta contratação se encontram dispostos no item 1- DO OBJETO, deste documento. 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição deste serviço, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada ampla pesquisa através de orçamentos, e depois selecionado o menor preço apresentado. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:

Classificação da Despesa no Orçamento Municipal:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Funcional Programática: 06.01.26.782.0150.1.063 
PREFURAÇÃO DO POÇO BELA VISTA
Elemento:3.3.90.39.00.00.00.00 
Serviços de Terceiros PJ                         
R$ 100.000,00




____________________________
ANOAR HARDT
Secretaria de Planejamento
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